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Contíatação dos serviços de recepção e retransmissão
de sinal de televisão gerado via satélite da programação
da TV Antena 10 para a zona urbana de PiracuÍuca-Pl.

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e únte e quatro, de um lado, o
MUNICIPIO OE PIRACURUCA-PI. Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, neste ato
repÍesentado pela Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento
Econômico, pessoa juridica dê direito público intemo, com sede na Praça José Mendes de
Morais, s/n, EdiÍicio Usina de Cultura, centro, CNPJ n" 06.553.887/0009-89, neste ato
representado pelo llmo. Sr. Gerson Feneira de BÍilo, SecÍetária Municipal, poítâdor do
CPF: 007.365.803-01, no uso da competência quê lhe foi atribuÍda regimenlâlmênte, e, em
sequência, designado simpl6smente CONTRATANTE e, de outÍo lado a empresa LIVAN
RADIODIFUSÁO LTDA, CNPJ: 04.493.325/0001-04, com endereço na Rua Professor
Alceu Brandáo 2397, bairro Monte Castelo-Pl, e daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATADA, CELEBRAI\í ENTRE Sl o presente CONTRATo, por Íorça do pÍesentê
instrumento, êonforme €stabelecido no Processo Administrativo no 001.0003970/2024 de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 009/2024, coÍn tundamento no caput do aíl- 74,
inciso I dâ Lei no 14.13312021 e mediante as seguinles cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Constitui objeto dessê instÍumento a contratação de emprêsa para os serviços de
recepção e retransmissão de sinal de televisão gêrado via satélite da programação da TV
Antena 10, para a zona urbana de Piracuruca-Pl.

2. CLÂUSULA SEGUNOA - DO VALOR GLOBAL

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objato do presente Contrato, pelo valor total
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), dividido em 12(doze) parcelas mensais de R$
2.000,00 (dois mil reais), sendo a pÍimeira dela com vencimento todo dia 10 de cada mês.

2.2 O pÍeçx.. proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais,
encargos trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos nocsssários à peíeita
execuçáo dos serviços da obra, ficando claro que o MunicÍpio náo se responsabilízará por
nenhuma despesa além da contida na proposta.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA FONTE DEIIEEUB§Q

3.1 Os recursos para execuçáo do serviço, objeto deste Contíato, conorão à conta de
Recursos Póprios do Têsouro Municipal; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39, PROJETO
ATIVIDADE: 2017, FONTE DE RECURSO: 500, PROGRAMA DE TRABALHO:
13,392.0008.201 7

4- CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUCÃO

4.1 Os serviços terão a forma de execução direta

5. cúusuLA our!{IA - Do§!EÂ28§
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5.1 A vigêncla deste contrato será de 12 meses, podendo ser pronogado nos termos d
Lei.

5.2 O pruzo prêvisto parâ a entrêga do obiêto do presenle Contrato será de 00 (sessenta)
dias mrridos contados do recêbimento da Ordem de Serviço, podendo ser pÍonogado
mediantê solicitação expresse, devidamentê justÍficâdo e aceilo pela CONTRÂTANTE, nos
termos da Lei no 14.13312021 e suas atteraçóos:

5.3 O Departamento Competonte êmitirá a Ordem do Serviço em ate 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento do ContÍato assinâdo:

6. cúusuLA sExr - OO PAGAMENTO

6.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conÍorme
veriÍicaçôes realizadas pelo s6tor competente da contratante.

6.2 O pagamento será BÍetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresêntação da nota
fiscal/íatura, na Secretaria Municipal de AdministraÉo e Finangas de Piracuruc€-Pl,
emitida juntamente com Íecibo em 04 (quatro) vias d€ ígual valoÍ, cópiâ do contrato,
acompanhada da rsspectiva ORDEM DE SERVIÇO do objeto, Íirmado pela autoridade
compotente, conforme dispõe AÍ1.89 e sêguintes da Lei 14.13312021.

6.3 As notas Íiscâivfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATAOA e nestê caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da aprêsêntaÉo da documentaÉo devidamente conigida e válida, não oconendo neste
caso, quaisquer ônus por partê da Administração.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendento de liquidação
ou qualquer obrigâção financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou Íalta de
execução do serviço.

6.5 O preço do Conlrato é irÍeajustável, .sâlvo alterações supêrvenientes na legislação
vigente e dependendo da repactuação entre CONTRATANTE e cONTRATADA.

7. GúUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZACÃO

7.1 Fica designado o seÍvidorâ Sra. Cleylon Silva do AmaÍal, portadora do CPF: 035.240.6í4-
35, como íiscal do presênte Contrato, o qual acompanhará a execuÉo do serviço.

7.2 O repÍesentante anotará todas as oÇorrências relactonadas com a execuçáo do
Contrato, deteíminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

7.3 As decisões e providéncias quê ultrapassarêm â competência da fiscalizaÉo poÍ parte
do representante, dev€rão ser soliciladas â seus supedores om tempo hábil para a adoçáo
das med'Klas convenientes.

8. CúUSULA OITAVA - DAS OBRTGACÕES DAS PARTES

8.1 Compete à CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acoÍdo com o estabelecimenlo
neste contrato;

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
maniÍestâda na execução do contrato:

c) supervisionaÍ a execução do contrato;

\
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d) Íacilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA, responsável pela e**rà*
/

do serviço nas áreas da pÍeÍeitura, aos registros, documentação, legislaçáo e
fornecer informaçôes necessárias ao bom desêmpênho dos serviçoi:

0 a CONTRATADA é responsável pelos equipamentos instatados para a
execuÇão do objeto deste contrato_

8,2 Compete à CONTRATADA:

a) fomecer o sinal de telêvisáo via satélite da ry ANTENA 10, com qualidade
e confiabilidade:

b) realizar as montiagens de todos os êquipamentos envolvidos na recepçáo e
retransmissão do sinal, na sstação do municÍpio coberto bem como de fazeÍ
sua manutenÉo sem acréscimos de ônus à CONTRÁTANTE;

c) manter as suas expensas, os equipamêntos envolvidos na recepção ê
transmissão do sinal na estaçáo terrestre da CONTRATANTE, composlo dos
seguintes equipamentos: Torre - CONTRATANTE; Transmissor compteto -
CONTRATADA: Antena paÍabólica - CONTRATADA; AbÍigo paÍa
equipamento - CONTRATANTE;

d) oconendo evêntuais paralizações ou defeitos no sistema, fica obrigada no
prazo de 72 (setenta e duas horas) contadas do dia seguinte ao da
comunicagão do fata a etetuer os reparos necessários para a recuperação do
sinal. Fica ressalvado entÍetanto quê o manuseio é privativo da
CONTRATADA, que não se responsabilizará por deÍeitos causados por
tercelros;

e) executar o seguinte CONTRATO em escrita consonância com seus
dispositivos e a pÍoposta apresêntada;

í) responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente a administração ou a
tercsiros decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecuçáo do contrato;

g) assumir por conla êxclusiva todos os encârgos resultantes da execuÉo do
objeto do conúato, inclusive impostos, taxas, emolumêntos e suas majoraÉes
incidentes sobre o reíeÍido obleto, bem cômo encargos técnicos e trabalhistas,
previdenciáÍios e secundários de seu pessoal:

h) não transíerir a outrem, no todo ou em paÍte o Contrato Íirmado com o
CONTRATANTE sem pÉvia e expressa anuência da mesma;

i) não realizar associação com lerceiÍos, cessão ou transferência lotal ou
parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da
CONTRATANTE;

j) manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumida. todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo.

09. CLÁUSULA NONA. DAS MULTAS

9.1 Pelo atraso injustiÍicado ou inadimplemento na execução do Contrato, Ílca a
CONTRATADA sujeila à multa de 0,33 % por dia de alraso, sobre o valoÍ total do Conlraro,
não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das dêmais sançóss
aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:
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a) Atraso no início dos serviços:

b) Quando os seÍviços astiverem em desacoÍdo com as espêcificações e
normas técnicas;

9.2 Em caso de reincidência da alínea b. a multa será cobrada em dobro;

9.3 As multas serão disDensadas nos seouintes casos:

a) Oconência de circunstância prêvista em Lei. de caso Íortuito ou Íorça maior, nos
termos da Lei Civil, impeditiva da êxecução do Contrato êm tempo hábil;

io. cLÁu ULA DÉCIMA - DA RESCTSÃO

t O. t À COlfnafA TE cabe rescindir o presente Termo Contrâtusl, independentemênte
de interpelaçáo iudicial ou êxtrajudicial se a firma CONTRATADA inexêcutar total ou
parcialmente o que foi Contratado, com o advênto das consequências Contratuais e as
previstas em Lei.

10.2 Ocorrendo a rescisâo Contratual, a firma contratada receberá somente os pagamentos
devidos pela execução dos serviços até a data da reÍerida Íescisão, descontadas as multas
por acaso aplicâdas.

11. CúUSULA DÉCIMA ?R IMEIRA - DA VINCULACÃO

1 í .1 Este ContÍato e quaísquer altêraçõss qu€ lhe vênham a ocorrêr suboÍdina-se à Lei no
14.13?12021bem como suas alteraçõos posterioíes e a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No 009/2024.

U.EúUSUTADÉCIMÂ SEGUNDA - DISPOSICÓES FINAIS

12.1 FicaÍào a caÍgo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao Município e
demais órgáos, gue se fizerem nec6ssários à peíeita execução da obra;

12.2 O inadimplemento de quaisqúer dâs obrigaÇões Contratuais poderá impoíar na
declaração expressa dê lnidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a
CONTRATANTE, sem preiuízo de quaisqueÍ outras sançõês previstas no presênte Termo
Contratual;

12.3 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÂO DO CONTRATO, sua
compatibilidade com as obrigaçóes por elas assumidas, e exigidas na contratação como
HabilitaÉo e QualmcaÇão:
'12.4 A Contratada seé a única responsável poÍ danos e preiulzos que venha a causar à
ContÍatant€ ou a torceiíos, em deconància da êxecuÇão do serviço referente ao Contrato;

í2.5 A CONTRATANTE Íará publicâr extÍato deste Contrato, no Diário Oíicial dos
Municipios, no pftizo de 20 (vinte) dias ao de sua assinatura, por extrato, para que possa
surlir os eÍeitos legais previstos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIEA - §UCES§ÃO E FOBO
'13.1 As partes Contratantes acêitam gst€ instrumento na sua totalidade e s€ obÍigam, por
si e seus sucêssores. ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca
de Piracuíuca-Pi, para dirimir as dúvidas e conlrovérsías do presente Teímo Contratual.

13.2 E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Contratual em
02 (duas) vias de igual teoÍ e forma, para um só efeito que, juntamente com duas
testemunhas idôneas, para que produza seus jurÍdicos e legais efeitos.
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Piracuruca-Pl, 01 de abril de 2024.
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TESTEMUNHAS:

LIVAN RADIODIFU LTDA

CNPJ: 04.493.325/0001 -04

CONTRATAOA

RG/CPF

RG/CPF

r.'\.rr.5êMehd€rdeMordis,r^-EdJi(\oU!^.deCulluírC.ntrô-p(a(uturà/Pl-aÉ26.rlao-000-auPj.0É551387/0009-89YêI.(86)ll4l-1761

t


